
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2016 

(Do Sr. Marx Beltrão) 
 
 
 

Acrescenta o art. 57-A na Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, tornando 
obrigatória a disponibilização de provador 
adaptado para a pessoa com deficiência nos 
estabelecimentos que comercializam peças 
de vestuário.  

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 57-A na Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, tornando obrigatória a disponibilização de provador adaptado 

para pessoa com deficiência nos estabelecimentos que comercializam peças 

de vestuário. 

Art. 2º O art. 57-A da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 57-A: 

“Art. 57-A Os estabelecimentos que comercializam peças de 

vestuário são obrigados a disponibilizar um provador que possibilite o 

atendimento das pessoas com deficiência, que deverão seguir as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 9050. 

Parágrafo único. Caso o estabelecimento possua apenas um 

provador, esse deverá seguir o disposto no caput, a fim de permitir o 

compartilhamento com as pessoas com deficiência”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias a 

contar da data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que apresentamos vem de encontro a necessária 

inclusão das pessoas com deficiência em uma vida normal como a de qualquer 

cidadão. É uma questão de dignidade para essas pessoas poderem utilizar de 

um espaço adequado para experimentar os produtos que desejam adquirir. 

Na verdade, os provadores de roupa, normalmente, têm 

dimensões reduzidas mesmo para pessoas sem deficiência e, portanto, 

completamente inviáveis para as pessoas com deficiência, especialmente 

aqueles que dependem de uma cadeira de rodas par se locomover. 

Acreditamos que a proposta deste projeto será um grande 

avanço no estabelecimento do direito de inclusão das pessoas com deficiência. 

Por isso, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em            de                                 de 2016. 
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